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PODER JUDICIÁRIO
1ª Vara Federal de Marília

Rua Nove de Julho, 465, Marília, Marília - SP - CEP: 17509-110
https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

MONITÓRIA(40)Nº 5002567-64.2018.4.03.6111
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
REU: COMERCIO DE PRODUTOS DE REFRIGERACAO BENEMARA EIRELI - EPP e outros

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

AÇÃO MONITÓRIA nº 5002567-64.2018.4.03.6111 - AUTOR: Caixa Econômica Federal 
– RÉUS: COMERCIO DE PRODUTOS DE REFRIGERACAO BENEMARA EIRELI - 
EPP, LUCIANO GONZAGA, JULIANO GONZAGA - Juíza Federal Substitua: 
Drª. ANDREIA LOUREIRO DA SILVA. Pelo presente Edital, fica(m) o(a)(s) 
executado(a)(s) COMERCIO DE PRODUTOS DE REFRIGERACAO BENEMARA EIRELI 
- EPP - CNPJ: 08.183.553/0001-39, LUCIANO GONZAGA - CPF: 406.114.278-00  e 
JULIANO GONZAGA - CPF: 411.440.128-80, CITADO(A)(S) para, no prazo de 15 
(quinze) dias, efetuarem o pagamento da quantia devida e dos honorários advocatícios 
de cinco por cento sobre o valor atribuído à causa nos termos do artigo 701 do Código de 
Processo Civil, de R$ 142.610,68 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos e dez reais 
e sessenta e oito centavos), atualizado até 03/2026, objeto dos Contratos de 
Relacionamentos nº(s) 3474.003.00001299-9 e 5362.69XX.XXXX.1941. Ficam, ainda, 
CIENTIFICADOS de que poderão, no mesmo prazo e independentemente de prévia 
garantia do juízo, opor embargos à ação monitória, nos próprios autos, conforme 
dispõe o artigo 702 do Código de Processo Civil. Advertem-se os réus de que, não 
realizado o pagamento e não apresentados os embargos, constituir-se-á de pleno 
direito o título executivo judicial, prosseguindo-se o feito sob o rito da execução. Fica 
consignado que o pagamento no prazo legal isentará os réus do pagamento das 
custas processuais. Em caso de revelia, ser-lhe-á nomeado curador especial, nos 
termos do artigo 257, IV do CPC. Ficam os interessados cientes de que este Juízo 
funciona à R. Nove de Julho, 465, em Marília, SP. E, para que não se alegue ignorância, 
foi expedido o presente Edital, na forma da lei, aos 15/05/2026. E, para que não se 
alegue ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da lei.

ANDREIA LOUREIRO DA SILVA
Juíza Federal Substituta


